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 CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

1ª (PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 06 A 10 DE FEVEREIRO DE 2023

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 01/23 
APROVADO EM 06/02/23 
Prot.: 19.070.406-8 
Int.: Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber - Cepet
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a

oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial, a manutenção do Certificado de Licenciamento e da
Licença Sanitária, atualizados. 

02. PARECER CEE/CEMEP Nº 02/23 
APROVADO EM 06/02/23 

 Prot.: 19.676.801-7 
Int.: Centro de Educação Profissional Opção
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta

da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos. 
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03. PARECER CEE/CEMEP Nº 03/23 
APROVADO EM 06/02/23 

 Proc: 4797/2019, 4798/2019 
Prot: 16.112.405-2, 16.112.407-9 
Int: Centro de Educação Profissional Liceu - Uningá
Mun:  Maringá
Ass: Pedidos  de  renovação  do  credenciamento  para  a  oferta  da  Educação

Profissional Técnica de Nível Médio e de renovação de reconhecimento do
Curso Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel: Jacir José Venturi e Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade.  A Secretaria de Estado da

Educação,  deverá  orientar  a  instituição  de  ensino,  e  caso  haja  demanda,
solicitar novo credenciamento e autorização para o funcionamento do curso,
atendendo o contido nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022. 

04. PARECER CEE/CEMEP Nº 04/23 
APROVADO EM 06/02/23 

 Prot.: 18.230.958-3 
Int.: Colégio Estadual João Afonso de Camargo - Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Mandirituba
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais, em
especial,  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados e ao espaço adequado para a Biblioteca e Laboratório
de Informática. 

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 05/23 
APROVADO EM 06/02/23 

 Prot.: 18.471.258-0 
Int.: Colégio Estadual Papa João XXIII – Ensino Médio, Normal e Profissional
Mun.: Alto Piquiri
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, e alteração
do Plano de Curso aprovado pelo  Parecer  CEE/CEMEP n.º  212/2020,  de
05/08/2020.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados  e  às  normas  de
acessibilidade; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 06/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.293.207-6 
Int.: Colégio Estadual Cecília Meireles – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ampere
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Serviços Jurídicos – Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 07/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 18.889.388-0 
Int.: Colégio  Estadual  Dom  Alberto  Gonçalves  –  Ensino  Médio,  Profissional  e

Normal
Mun.: Palmeira
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Logística – Eixo Tecnológico:

Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 08/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.293.986-0 
Int.: Colégio Estadual Cecília Meireles – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ampere
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Vendas – Eixo Tecnológico:

Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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 09. PARECER CEE/CEMEP Nº 09/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 18.476.316-8 
Int.: Colégio Irmão Mário Cristóvão – Tecpuc – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Logística – Eixo Tecnológico:

Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  a
distância, exclusivamente para fins de cessação.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 10/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.084.716-0 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ponta Grossa
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Eletrotécnica  –  Eixo

Tecnológico: Controle e Processos Industriais, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

11. PARECER CEE/CEMEP Nº 11/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.025.135-7 
Int.: Colégio Irmão Mário Cristóvão - Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Ensino Médio,  exclusivamente  para  fins  de

cessação.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.
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12. PARECER CEE/CEMEP Nº 12/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 18.508.763-8 
Int.: Colégio Estadual do Campo Professor Dorival Cordeiro - Ensino Fundamental 

e Médio 
Mun.: Mangueirinha
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados, ao pleno atendimento às
normas  de  acessibilidade;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o
componente curricular de Física; c) garantir a implementação do Ensino Médio
nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

13. PARECER CEE/CEMEP Nº 13/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 19.279.328-9  
Int.: Colégio  Arco -  Íris Dom Bosco -  Educação Infantil,  Ensino Fundamental  e

Médio 
Mun.: Ibaiti
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Licenciamento
do  Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  e  adequar  o
espaço da quadra poliesportiva; b) providenciar docentes habilitados para os
componentes  curriculares  de  Sociologia  e  Química;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 14/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.096.259-8  
Int.: Colégio Estadual do Campo Eurides Martins - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Piraí do Sul
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial,  às normas de acessibilidade,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b)  providenciar  docentes  devidamente  habilitados  para  os
componentes  curriculares  de  História,  Filosofia  e  Química;  c)  garantir  a
implementação do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR
n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

5



9

15. PARECER CEE/CEMEP Nº 15/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 16.669.254-7 
Int.: Colégio  Estadual Professor Becker e Silva – Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Ponta Grossa 
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR
n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

16. PARECER CEE/CEMEP Nº 16/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Proc.: 4311/2019 

 Prot.: 16.111.848-6
Int.: Centro de Educação Profissional José Pardine
Mun.: Colorado
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou  concomitante  ao
Ensino Médio, presencial, e de adequação do Plano de Curso aprovado pelo
Parecer  CEE/CEMEP  n.º  263/2015,  de  26/06/2015,  quanto  ao  perfil
profissional de conclusão do curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos, com especial atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados. 
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17. PARECER CEE/CEMEP Nº 17/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.435.160-7 
Int.: Centro de Educação Profissional Inova
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial,  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  01/2015,  de  24/03/2015,  quanto  ao  perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados. Adverte-se
à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  de  que  devem  observar  o
cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não  comprometer  a
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos. 

18. PARECER CEE/CEMEP Nº 18/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Proc.: 5057/19
Prot.: 16.112.665-9 
Int.: Colégio Estadual do Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba 
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Prótese

Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 19/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.439.070-0 
Int.: Centro de Educação Profissional - Fafiltec
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Prótese

Dentária  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 20/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Proc.: 6070/19 

 Prot.: 16.113.737-5
Int.: Colégio Estadual do Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Saúde Bucal –

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 e nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 21/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Proc.: 7132/19 

 Prot.: 16.115.354-0 
Int.: Colégio  Estadual  Luiz  Setti  -  Ensino  Fundamental,  Médio,  Profissional  e

Normal
Mun.: Jacarezinho
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo  Tecnológico:  Informação e  Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,
com oferta presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente; c) garantir a implementação do Ensino Médio nos
termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

 

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 22/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 18.673.371-1 
Int.: Colégio Estadual Santo Agostinho – Ensino Fundamental, Médio, Profissional 

e Normal
Mun.: Palotina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.
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23. PARECER CEE/CEMEP Nº 23/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 18.936.142-4 
Int.: Colégio  Estadual  Arnaldo Busato  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Coronel Vivida
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e Ensino Fundamental, Anos Iniciais, em Nível Médio, na
modalidade Normal. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e nº 10/1999
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021. 

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 24/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.150.872-6 
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Reni  Correia  Gamper  –  Ensino  Médio,

Profissional e Normal 
Mun.: Manoel Ribas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e Ensino Fundamental, Anos Iniciais, em Nível Médio, na
modalidade Normal. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 10/1999, nº 03/2013 e nº 04/2021 e
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021. 
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 25/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 17.778.613-6 
Int.: Colégio  Estadual  Rocha  Pombo  -  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Morretes
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil  e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 10/1999,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  nº
04/2021. 

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 26/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 16.498.696-9 
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Reneé  Carvalho  de  Amorim  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Pontal do Paraná  
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados, aos espaços adequados
para a quadra esportiva e para o Laboratório de Informática; b) garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

27. PARECER CEE/CEMEP Nº 27/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 16.855.001-4 
Int.: Colégio Estadual do Paraná  - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 
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28. PARECER CEE/CEMEP Nº 28/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 18.814.654-6 
Int.: Colégio Estadual do Campo João Cionek - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Santa Maria do Oeste
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

29. PARECER CEE/CEMEP Nº 29/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 18.967.735-9 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Doutor  João  Ferreira  Neves  -  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Catanduvas
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021,  de  29/07/2021;  c)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. A Secretaria de
Estado da Educação deverá encaminhar a Câmara do Ensino Médio e da
Educação  Profissional  Técnica  de Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,
anualmente, relatório circunstanciado, com análise quantitativa e qualitativa e
avaliação do desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.
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30. PARECER CEE/CEMEP Nº 30/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 18.977.890-2  
Int.: Colégio  Estadual Maria José Pegoraro de Souza  - Ensino Médio, Normal e

Profissional
Mun.: Leópolis
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados, e à adequação do espaço
para a quadra esportiva; b) garantir a implementação do Ensino Médio nos
termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º  04/2021,  de  29/07/2021;  c)  protocolar
imediatamente o pedido de renovação de seu credenciamento, que vencerá
em 09/05/2023 e que deverá ocorrer pelo menos cento e oitenta dias antes do
vencimento,  conforme  o  parágrafo  terceiro  do  artigo  25  da  Deliberação
CEE/PR n.º 03/2013. 

31. PARECER CEE/CEMEP Nº 31/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 19.057.884-4 
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Chico  Mendes  -  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Quedas do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Física e Filosofia; c) garantir
a implementação do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/2021. 
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32. PARECER CEE/CEMEP Nº 32/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.063.958-4 
Int.: Colégio Estadual do Campo Francisco Cavalli da Costa - Ensino Fundamental

e Médio
Mun.: Santa Maria do Oeste
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  às  normas  de  acessibilidade;  b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Química; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 33/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 19.110.973-2 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Chico Mendes  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados, aos espaços adequados
para a quadra esportiva e para as salas de aula; b) garantir a implementação
do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de
29/07/2021;  c)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar.  A Secretaria  de  Estado  da  Educação
deverá encaminhar a Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional
Técnica  de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,  anualmente,  relatório
circunstanciado,  com  análise  quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares. 
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34. PARECER CEE/CEMEP Nº 34/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 19.126.148-8  
Int.:  Colégio Monteiro Lobato - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Arapongas
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 35/23 
APROVADO EM 07/02/23 
Prot.: 19.323.723-1  
Int.: Colégio  Estadual  Machado  de  Assis  de  Barbosa  Ferraz  -  Ensino  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Barbosa Ferraz
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 36/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.364.388-4 
Int.: Colégio Estadual José de Anchieta - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Sociologia  e  Química;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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37. PARECER CEE/CEMEP Nº 37/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.167.946-6 
Int.: Colégio  Estadual  Professor Guido Straube -  Ensino Fundamental,  Médio e

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

38. PARECER CEE/CEMEP Nº 38/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 19.076.736-1  
Int.: Colégio São José - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Prudentópolis
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

39. PARECER CEE/CEMEP Nº 39/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 18.689.160-0 
Int.: Colégio Estadual Antônio Tortato - Ensino Médio, Normal e Profissional
Mun.: Paranacity
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia  e  Sociologia;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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40. PARECER CEE/CEMEP Nº 40/23 
APROVADO EM 07/02/23 

 Prot.: 17.806.501-7  
Int.: Colégio Uninorte Júnior - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, e
aos espaços específicos para a Biblioteca e para o Laboratório de Informática;
b) providenciar docente habilitado para o componente curricular de Sociologia;
c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

41. PARECER CEE/CEMEP Nº 41/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.183.511-5 
Int.: Colégio Estadual Cristóvão Colombo - Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Jardim Alegre 
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 42/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 16.778.327-9 
Int.: Colégio Sesi Afonso Pena - Ensino Médio
Mun.: São José dos Pinhais 
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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43. PARECER CEE/CEMEP Nº 43/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 18.315.491-5 
Int.: Colégio  Estadual  Marechal  Arthur  da Costa e Silva -  Ensino Fundamental,

Médio e Normal
Mun.: Planaltina do Paraná
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Sociologia  e  Física;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

44. PARECER CEE/CEMEP Nº 44/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 18.828.681-0  
Int.: Colégio Novo Mundo - Ensino Médio
Mun.: Goioerê
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  às  normas  de
acessibilidade;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os  componentes
curriculares de História  e  Química;  c)  garantir  a implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

45. PARECER CEE/CEMEP Nº 45/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 18.679.800-7 
Int.: Colégio  Estadual  José  Alfredo  de  Almeida  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Mariluz
Ass.:  Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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46. PARECER CEE/CEMEP Nº 46/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 18.715.515-0 
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Médio
Mun.: Lobato  
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

47. PARECER CEE/CEMEP Nº 47/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.093.823-9 
Int.: Colégio Estadual do Campo Pedro Américo – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Serranópolis do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

48. PARECER CEE/CEMEP Nº 48/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.124.457-5 
Int.: Colégio Passos Firmes – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Matelândia
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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49. PARECER CEE/CEMEP Nº 49/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.141.792-5 
Int.: Colégio Estadual Pio XII – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Maripá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
devidamente habilitados para os componentes curriculares de Física, História
e  Espanhol;  c)  garantir  a  implementação do Ensino Médio  nos termos da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

50. PARECER CEE/CEMEP Nº 50/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.150.518-2 
Int.: Colégio Panamericano – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

51. PARECER CEE/CEMEP Nº 51/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.275.419-4
Int.: Colégio  Estadual  Dr.  João  Ferreira  Neves  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Palmital
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
devidamente habilitado para o componente curricular de Filosofia; c) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 
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52. PARECER CEE/CEMEP Nº 52/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.352.482-6 
Int.: Colégio Estadual Neusa Domit – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: União da Vitória 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

53. PARECER CEE/CEMEP Nº 53/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 17.930.041-9 
Int.: Colégio Estadual do Campo de Alto São João - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Roncador
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Filosofia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

54. PARECER CEE/CEMEP Nº 54/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.244.356-3 
Int.: Colégio Estadual de Laranjal - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Laranjal 
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 
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55. PARECER CEE/CEMEP Nº 55/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.286.742-8 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Dr.  Afonso  Alves  de  Camargo  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Rio Azul
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  História;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

56. PARECER CEE/CEMEP Nº 56/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.145.267-4  
Int.: Colégio Estadual Felisberto Nunes Gonçalves - Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Indianópolis 
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo  de Bombeiros  e  da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

57. PARECER CEE/CEMEP Nº 57/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.345.133-0 
Int.: Colégio  Estadual Túlio de França - Ensino Fundamental, Médio, Normal e  

Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 
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58. PARECER CEE/CEMEP Nº 58/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 17.810.829-8 
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo Cerrado das  Cinzas -  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Arapoti 
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  aos  espaços  adequados  para  o
laboratório  de Química,  Física e Biologia e para a biblioteca;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

59. PARECER CEE/CEMEP Nº 59/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 18.530.669-0 
Int.: Colégio Estadual Castelo Branco - Ensino Médio e Profissional
Mun.: Itapejara do Oeste
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

60. PARECER CEE/CEMEP Nº 60/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.452.689-0 
Int.: Colégio  Passionista  São  José –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Jandaia do Sul
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Sociologia e de Física; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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61. PARECER CEE/CEMEP Nº 61/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.431.416-7 
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa - Ensino Médio e Profissional
Mun.: Formosa do Oeste
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

62. PARECER CEE/CEMEP Nº 62/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.387.885-7 
Int.: Colégio  Dr.  Marins  Alves  de  Camargo -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

63. PARECER CEE/CEMEP Nº 63/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.384.588-6 
Int.: Colégio Mater Consolatrix – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Sociologia e de Filosofia; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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64. PARECER CEE/CEMEP Nº 64/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.344.384-2 
Int.: Colégio Olimpus – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Arapongas
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

65. PARECER CEE/CEMEP Nº 65/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.297.799-1 
Int.: Colégio Lobo Med – Ensino Médio
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

66. PARECER CEE/CEMEP Nº 66/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.268.174-0 
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Pedro  Viriato  Parigot  de  Souza  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Jataizinho
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  espaço
específico para a quadra esportiva; c) garantir  a implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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67. PARECER CEE/CEMEP Nº 67/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.064.650-5 
Int.: Colégio Estadual Barão do Rio Branco - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Inajá
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para
os componentes curriculares de Arte e Filosofia; c) garantir a implementação
do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de
29/07/2021. 

68. PARECER CEE/CEMEP Nº 68/23 
APROVADO EM 08/02/23 

 Prot.: 19.014.966-8 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Alberico  Marques  da  Silva  -  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Santa Isabel do Ivaí
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021,  de  29/07/2021;  d)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. A Secretaria de
Estado da Educação deverá encaminhar a Câmara do Ensino Médio e da
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,
anualmente, relatório circunstanciado, com análise quantitativa e qualitativa e
avaliação do desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares. 
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69. PARECER CEE/CEMEP Nº 69/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 19.756.972-7
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  Seed/Diretoria  de  Educação  -

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Planejamento  e  Controle  de  Produção –  Eixo  Tecnológico:  Produção
Industrial, integrado ao Ensino Médio, presencial, com até 20% de atividades
escolares não presenciais, para o período diurno e com até 30% de atividades
escolares  não  presenciais para  o  período  noturno,  conforme  o  Plano  de
Expansão  da  Seed/PR para  as  instituições  de  ensino  da  rede  pública  do
Estado Paraná, a partir do início do ano letivo de 2023.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado  da

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias após o início
do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos componentes
curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso
e em consonância com o artigo 38, inciso X, da Deliberação CEE/ PR n.º
03/2013.  A mantenedora  e  as  instituições  de  ensino,  relacionadas  neste
Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das instituições
de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura
física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  dos
cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso; d)
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos
cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas
por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema de Informação
e Supervisão de Educação Profissional  e Tecnológica – Sistec, do referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação  específica  vigente;  g)  encaminhar,  a  este  Conselho,
individualmente,  os  pedidos  de  reconhecimento  dos  cursos  mencionados,
ofertados nas instituições de ensino relacionadas neste Parecer. 
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70. PARECER CEE/CEMEP Nº 70/23 
APROVADO EM 08/02/23 
Prot.: 18.987.489-8 
Int.: Colégio Imperatriz Dona Leopoldina – Educação Infantil, Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Língua Inglesa e Educação
Financeira;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

71. PARECER CEE/CEMEP Nº 71/23 
APROVADO EM 09/02/23 
Prot.: 18.475.693-5 
Int.: Colégio Estadual Alberto Gomes Veiga – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Segurança

do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio,
presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos.  A instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências
quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema de Informação e Supervisão
de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar. 

28



9

72. PARECER CEE/CEMEP Nº 72/23 
APROVADO EM 09/02/23 

 Prot.: 19.758.742-3 
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  Seed/Diretoria  de  Educação  -

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de
atividades escolares não presenciais para o período diurno e com até 30% de
atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período  noturno,  conforme  o
Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública
do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2023.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o  voto  da relatora  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado da

Educação – Seed,  deverá apresentar  a  este CEE/PR, até 30 dias após o
início  do  período  letivo,  a  relação  do  corpo  docente,  habilitado  nos
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/ PR n.º 03/2013. A mantenedora e as instituições de ensino,
relacionadas neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino  e de seus cursos;  b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção  à  Biblioteca  com acervo bibliográfico  específico,  Laboratórios  que
atendam  a  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em  consonância  com as
normas nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar
o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação
continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica  vigente;  g)
encaminhar, a este Conselho, individualmente, os pedidos de reconhecimento
dos cursos mencionados, ofertados nas instituições de ensino relacionadas
neste Parecer. 
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73. PARECER CEE/CEMEP Nº 73/23 
APROVADO EM 09/02/23 

 Prot.: 19.753.364-1 
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  Seed/Diretoria  de  Educação  –

Deduc/Departamento de Educação Profissional – DEP
Mun.: Curitiba 
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Programação  de  Jogos  Digitais  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de
atividades escolares não presenciais para o período diurno e com até 30% de
atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período  noturno,  conforme  o
Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as  instituições  de  ensino  da  rede
pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2023.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o  voto  da relatora  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado da

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias após o início
do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos componentes
curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso
e em consonância com o artigo 38, inciso X, da Deliberação CEE/ PR n.º
03/2013.  A mantenedora  e  as  instituições  de  ensino,  relacionadas  neste
Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das instituições
de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura
física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  dos
cursos referidos com as habilitações compatíveis com a PPC do curso; d)
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos
cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas
por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema de Informação
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação  específica  vigente;  g)  encaminhar,  a  este  Conselho,
individualmente,  os  pedidos  de  reconhecimento  dos  cursos  mencionados,
ofertados nas instituições de ensino relacionadas neste Parecer. 
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74. PARECER CEE/CEMEP Nº 74/23 
APROVADO EM 09/02/23 
Prot.: 19.315.826-9 
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Jacarezinho
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial,  com  até  20% de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o
período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para o
período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  da  Proposta  Pedagógica
Curricular do curso, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as
exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema de
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme a
legislação específica vigente; g) encaminhar a este Conselho, o pedido de
reconhecimento  do  referido  curso  com  a  Matriz  Curricular  devidamente
preenchida. 

75. PARECER CEE/CEMEP Nº 75/23 
APROVADO EM 09/02/23 
Proc.:  633/2019 

 Prot.: 16.108.840-4 
Int.: Centro de Educação Profissional Opção
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Radiologia

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos.  A instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências
quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados  no  Plano  de  Curso ao
Regimento Escolar. 
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76. PARECER CEE/CEMEP Nº 76/23 
APROVADO EM 09/02/23 
Prot.: 19.551.115-2 
Int.: Colégio Estadual Doutor Nilson Ribas – Ensino Médio, Normal e Profissional
Mun.: Jaguapitã
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na
modalidade Normal, em Nível Médio, em Tempo Integral, presencial e com até
20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o  voto  da relatora  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado da

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias após o início
do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos componentes
curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso
e em consonância  com o artigo 38,  inciso X,  da  Deliberação CEE/PR n.º
03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino, relacionada neste Parecer,
deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das normas e  prazos,  constantes  nas
Deliberações  CEE/PR  n.º  10/1999,  nº  03/2013  e  nº  04/2021,  nas  futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das instituições
de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura
física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam o PPC do curso, ao
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  dos
cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso; d)
acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular do curso,
em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este
CEE/PR;  e)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente. 
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77. PARECER CEE/CEMEP Nº 77/23 
APROVADO EM 09/02/23 
Prot.: 17.122.508-6 
Int.: Escola Estadual Cívico-Militar Ulysses Guimarães - Ensino Fundamental
Mun.: Ibiporã
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a) assegurar o cumprimento das  normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021. A instituição de ensino citada deverá: a) atualizar o Projeto Político
Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,
atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar; b)
solicitar a regularização da vida escolar dos estudantes, quando da solicitação
de reconhecimento do curso, acompanhada de manifestação da Coordenação
de  Documentação  Escolar  –  CDE/Seed.  Adverte-se  à  mantenedora  e  à
instituição de ensino de que devem observar o cumprimento das Deliberações
deste Conselho e os prazos nelas estabelecidos, para não comprometerem a
regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida  escolar  dos
estudantes.  A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  deverá  encaminhar  à
Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
- CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise
quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa
Colégios Cívico-Militares.

78. PARECER CEE/CEMEP Nº 78/23 
APROVADO EM 09/02/23 

 Prot.: 19.517.308-7 
Int.: Secretaria de Estado da Educação-Seed/Pr 

Núcleo Regional de Educação de Dois Vizinhos
Mun.: Curitiba, Dois vizinhos
Ass.: Denúncia de irregularidades na oferta do curso de Ensino Médio EJA/EAD na

Evolução  Centro  Educacional,  com  atuação  nos  municípios  de  Salto  do
Lontra e Nova Prata do Iguaçu/PR.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado  da

Educação–  Seed/PR  deverá:  a)  encaminhar  cópia  integral  do  respectivo
processo ao Ministério Público, conforme determina o § 3º, do artigo 75, da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013; b) tomar as providências necessárias para
garantir  o  direito  dos  estudantes,  conforme  o  artigo  65  da  Deliberação
CEE/PR n.º 03/2013; c) solicitar ao Ministério Público medidas urgentes para
impedir  a  atuação  desta  instituição  no  Estado  do  Paraná  e  a
responsabilização dos prejuízos causados aos estudantes. O NRE de Dois
Vizinhos deverá aplicar o artigo 41, da Deliberação CEE/PR n.º 11/2021, de
02/12/2021, na instituição de ensino, nos municípios de Nova Prata do Iguaçu
e Salto do Lontra, conforme estabelece a referida Deliberação, considerando
que a certificação do curso de Ensino Médio – EJA é  realizada pela Escola
Júnior, de São Gabriel do Oeste, Mato Grosso do Sul.
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79. PARECER CEE/CEMEP Nº 79/23 
APROVADO EM 09/02/23 
Prot.: 19.965.102-1 
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos Uninter – Ensino

Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP

n.º 262/2021, de 12/07/2021, de autorização para o funcionamento do Curso
Técnico em Transações Imobiliárias – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios,
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  Modalidade  de
Educação a Distância.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

80. PARECER CEE/CEMEP Nº 80/23 
APROVADO EM 09/02/23 
Prot.: 19.549.522-0 
Int.: Colégio Estadual Professor Paulo Alberto Tomazinho - Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Estética -

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A instituição de ensino deverá: a)

tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional  e  Tecnológica para o
curso; b) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar; c) providenciar docentes habilitados para
os  componentes  curriculares  de  Elementos  de  Administração  e  Gestão,
Fundamentos do Trabalho e Legislação e Saúde. 

                                                                                          João Carlos Gomes
     Presidente da CEE
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